
&
POOEB LEGISI./ITIVO

CAMARÂT{I'NICIPÁL DE RIÂCHAO DO DATITÀS

LEI 
'{" 

.48'202{ T}E 22 DE JAI{E'RO DE 2O?1

Altena a.refrçôo de ardgtos 27 e § da Lei 04 dê 29 de ebÍfl dê
&{6 qus ffi da reguhmmtação e exploraçâo do sarviço da
transpoíE indiviúd e passageiros - Táxi

JOSÉ rcBÉRlo RooRIGUES tO$ §AilTqg, Fregiírentê da câmara Munioi»l dê
Vereerrores, no uso de sutts âtlbulçôes lêgab, gue lhe conf€re a bgEhçüo em v{Oor,

íhz ssbcÍ que a Cànara Murüeipal dc vereadoree de Riachão do Oantas/SE
APROVOU, e eu promu§o a sêguinE Let:

AÍL íq . O erflgo !7 & Ld Otl & D dê ebÍil d€ zOtô Fsssa a'v§orar conr a
*guinle Í.6eção:

'AÍ|r ZT - Os veÍ:ülos der€Íão ser obigabriarnerÉa sub§&rídos atÉ o dia 31

de dezembo ds ano em qrr cosrpl€*âm 12 (doze) ene de {abyimÉo.'

A^,7 - O arügo 34 da ld 04 dê 29 de abril de 20Í6 p*sa a vigorar con a

seguinle m&ç.lo:

"rít. U - Os rslcu,o§ a serem utlliradoÉ dêyertu sÍ üe fspécts aúbínôvel,
de 04 (qlafo) p.rtâ§,
e§lâdo de

arrnpaovado áfavér úê
ocasiáo da mnovação da pê$fih8ão.!

Art 3" - Este L€l sírtÍa ern vigor na ffa de sra grbflcaqão

DantaersE, 22
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Gabineb do Presideflte da Câmara Munirrpal de VermdeÍ€§ de Rhcftáo do


